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TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

!. 0BJZT0: REGiSTRO i)E PREÇOS PARA FUTURAS E EVEW'rUbIS AQuisIÇÕES i)E MATERIAL
ESPORTIVO. DESTINADOS À SECRETARIA DE JUVENTUDE. ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE
TIANGUA-CE.

1.1. DO ORGAO GERENCIADOR
1.1.] . SECRETARIA DE 3UVEFt'!UDE, EXPORTE & LAZER

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR ITEM.
2.1. O presente termo de ref'erência é oriundo da solicitação de despesas da secretaria dcmandante, qual é o órgão Geronciador
para o presente processo.
2.2. Cütério de julgamento;
ME, EPP e Meia.
2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei ComplemeTitar 147/14, a administração pública

MENOR PREÇO POR LOTE(AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS RESERVADAS PARA

1- 1)everá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de mi.croempresas e empresas dc pequeno porte
s itens de contratação cuja valor seja de até R$ 80.000.00(oitenta mil reais);(vedação dada pela Lei Complementar n' 147.

ue 7 dc agosto de 2014).

111 - deverá estabele③r, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25%(vinte e cinco por cento) do
objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

2.2.2. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DI}STA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGIJINTE FORMA;
Cola Pdncipa! corresponde a 75qo(seteçlEa e cinco por cento) das quantidades totais do abieto, destinados à participação dos
inicícssados qBe atendam ao$ requisitos do edital; Caia Reservada corresponde ã 25qu(vin e e cinco p)f Ccn⑥} destinado à
participação exclusiva das Microempresas -- ME, Empresas dc Pequeno Porte -- EPP e Microempreendedores Individuais --
MEI, sçm prquízo da sua participação na cota principal
2.2.3. Para o LOI'E DE AMPLA PARI'lCIPAÇÃO: poderá participar toda e qualquer Empresa que atenda o exigido no Edital
e seus anexos.
Z.2.4. Para cs LOTES EXCLUSIVOS PARA ME. EPP E ME!. somente poderão participar M crocmpfcms ME: Empresas de
Pequeno Porte -- EPP' e Microempíeendedorcs individuais -- MEÍ.

3. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA

LOTE OI

Medalhas em Metalde ouro
Medalhas em Metal Prata2

Medalhas em Metal de Bronze3

XCLUSIVO PARA M EPP E MEI

  ⓑ  j ::il:;l: :« :: -                             
  Troféu premiação üm piáslico Alas: !amanho mÍninf} 1( cm de bme p€1F 40çm de altura uRid.    

2 Troféu premiação em plástico ABS,[amanho mínimo 20 cm de base por 70cm de altura Unjd    
3 Troféu premiação em plástico ABS, tamanho mínimo 30 cm de base por 90cin de altura Unid. 50    
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LOTE [)) - EXCLUS]VO PARA ME,IEPP E ME]

l

2

3

4

5

t3o[a de fütsa[ oücia]. Costurada confeccionada em PU ou microfibra; círçunfêrência 6]. -
64cm, 410 a 440g, câmara airbí]íty, ntateria] em PU, miolo remavívcl lubrificado.

Bola de handeboIH] L possui 32 gamos, miolo clip system(removívelo lubrificado.
costumada em pvc, camcra airbilíty, com circunferência 49-51cm.
13ola dc handcbo} H2L: Câmara 61).sistema de forro termo fixo. camada interna Evancel.
material aticro power igual laminado de PVC, miolo cápsula SlíS, construção urra füsioa e

Bola Futebol de CAMIÃO oficial ão 3 composta pot laminado em PU. Costumda à mão
Câmara cm buril. Circunbrêncía: de 61-64 cm. Peso: de 350g - 380g; 32 gomos; câmara
airbilit
Bola Futebolde CAMPO oficiam' 4 composta por laminado em PU. Costumada à mão.
Câmara em buril. Circunferência: de 64-66 cm. Peso: de 360g 390g; 32 gomos; câmara
airbility; garantia do fabricante contra defeito de fabricação.

Unjd.

Unid.

Uaid.

25

10

se

50

Unjd.

Unia

EPP E MEIEXCLUSIVO PARA M

Bomba para encher baías: infla nos dois sentidos: dupla ação, em plástico, cⓕico de rasca. Unid.

LollC U5 USIVo I'ARA IVllEq JÚRI' JL IVllCI
      :'ES

    ⑩i                     
l

Par dc rede dc golpara futsal de salãíJ: Confeccionada no fio 06 de seda e na malha 12: em
corda tíançada entre nós. Materia]cm pa]icLi]cno ] 00% virgem dc alta densidade UV.
Medidas de 3,00 metros de largura x 2,0(} dc altura x l,Ot) metros dc recuo interior.

Unid. 10

2 Par dc rede de {uÍcbo} de campo; Fío 2,Q de N} ioa de alta rwÍseêacia, inaiha ]5({.xÀ} 7:5€} x
2.5Qm; superior/inferior 2,0{)m: i 7x40x45    

3

Par rede gol futebol de campo: Fio 4mm tira véu nylon polietileno 10r)% virgem com
tratamento UV; Par confeccionada na malha 15x15cm em corda tíançada; Pillictilcno de alta
densidade 100%6 virgem, com tratamento contra anão UV; Espessura;])o lio: 4mml
dimensões: 7,5m najargura; 2.5m de a]tura.] m dc recuo superior c 2,5m de recuo inferior

Unid 10

 



Rede de proteção para quadra po ra confeccionada em poliamida. nylon seda fio
2mm, malha tamanho 12çm, car branca medidas 32m x 5m x altura),
totalizando 160m2.

Rede de proteção para quadra poliesportiva em poliamida, nylon seda fio
2mm, malha tamanho 12cm. «)r branca medidas 42m x 10m x altura),
totalizando 420m2.

LOTE 09 - EXCLUSIVO PARA ME, ePP E ME}

Saco para transportaíbolas tipo rede em fio de nylon 2mm, com capacidade aié 20 bolas

,USIVO PARA N0

Tatame medida: 100xl

EPP E MEI

Colchonete, composto dç espuma; medindo no mínimo 55x100x10cm

1- EXCLUSIVO PARA M EPP E MEI
IT:

Kimona adulto A2 até 1,70m até
Kimono adulto até l

Und. 5

:nd.

.012 - AMPLA PART]C]P

Uniforme de f ebol, sendo wd2 jogo composiQ pof 2Q mlüseias: 2Q shofis e 2Q mei6w.

Unifomie de futebol, sendo cada jogo composto por 20 camisetas, 20 shoris e 20

4. REFERENCIAL DOS PREÇOS E CONDIÇÃO DE ENTREGA
4.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação da Prefeitura Municipal
de Tianguá/CE, anexas aos autos. Onde os quantitativos a serem licitados foram levantados pelos Setores solicitantes do
Município de Tianguá-Ceará, conforme dispostos na relação de Pauta de Quantitativos.
4.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 0$(cinco) dias contados do recebimento da ordem de compra, nojoca].
determinado pela Secretaria solicitante estabelecida, na Avenida Moises Moita, 785, Nenê Plácido, Tianguá -- Ceará, CEP
62.327-335, observando rigorosamente as especificações contidas neste tempo de referência, nos anexos e disposiçõe
constantes de sua proposta dc preços.
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4.2.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, À CàIH#O DA
ADMINISTRAÇÃO(CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA) ou MEDIANTE SOLICITAÇÃO
DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA.
4.3. O$ produtos deverão ser entregues devidamente identificadas, não podendo haver produtos que não estejam adequados
para o uso humano, sob pena de devolução constantes no empenho, entregue à empresa vencedora.
4.4. Não serão aceitas ofertas do produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas

5. .JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
S.l. Jüsti8ca-m a aquis ção em razão d② necessidades dm atividades Rspoftivas desenvolvidas por esta Secretaria de
.iuveohde, Espcrte e i,aze?, dut e o cxefc cio de 2Q22.
5.2. Os itens reíereíltes ao LOTE 12 - AMPLA PARTI.CITAÇÃO, não terão cotas divididas, uma vez que, tratam-w de
Uniformes e considerando que a contratação de mais de um íomecedor para o mesmo poderá ocasionar riscos dc falhas de
padronização na confecção dos mesmos, sendo assim, o lote referido será direcionado para ampla participação.

6. DOTAÇÕES ORÇAMEN'FARIAS
6.1. As despesas deconentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos consignados no vigente
Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria Solicitante.

/. DO MODO DE DISPUTA
7.1. Será aditado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que os
!icilante$ apresentarão ]ancBS públicos e sucessivos, Gom ]3nçe fina] e fechado

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. OS INTERESSEI)OS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANCUÁ/CE, aa forma dos artigos 34 a 37
da Lei Federal R.o 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 8.2 a 8.6), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a süa autenticidade e o
seu prazo de validade.
8.1.2. Os documentos relativos à base de Habilitação, compreendidos neste item "8" deste instrumento, deverão scr enviados
por meio do Sistema do Portal de Licitações do Banco do Brasil httos://www.ljçilaçoes e.çol11:br-Juntamente com a proposta
de preços

8.2. RELATIVA À lIABILITAÇÃO JUREI)ICA:
8,2.1. REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa(firma individual), no rcgistro público dc empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da ]icitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o rcgistro da Junta onde opera com
avcíbação no regislrc da 3liata jade tem sede a matriz
8.2.2. ATO CONSTA'flJTiVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLEI)ADO en vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantilda Junta Comerçiaí: em se traindo de sociedades empresárias e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentes de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a
ucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz. Se o contrato social não Êor consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se
consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas.
8.2.3. INSClllÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades sintples excito cooperativas no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompalthada de prova da diretoria em exercício; devendo, tlo caso da licitante ser a sucursal,
üílíalou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no
Cartório onde tcm sede a matriz.
8.2.4. 1)ECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ATO l)E REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a
advidade assim o eBgir.
8.2.3. Cópia de documeatc oficia! de ideaei8cação de todos os sócios, diíetofes oa do ezapfesário iadivid . No caso de
sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identiHwção de wus admiaisíradores. membros de
conwlho de administração e da diretoria acompanhadas dos aros que os nomearam.

8.3. REI,ATAVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(FIC) ou municipal, conformo o caso, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao se\gramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;
B.3.3. Prova de Regularidade relativa ao$ Tributos Federais e Dívida Atava da União(inclusive contribuições sociais),
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02/10/2014;
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8.3.4. ?fava de regmíaridade pam com & faseada wtadea} n3edia íe a apresentação Certidão Nega iva de Déêqtos.©$!glãài$édeà
seu domicílio ou sede; \ '' " (á.l/
8.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda niunicipa] mediante a apresentação da Certidão Negativa''de...]Vbüos
Municipais de seu domicílio ou sede(Geral ou ISS);
B.3.6. Prova dc regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Sewiço(FGTS) mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade Fiscal(CRF);
8.3.7. Prova dc incxis ê cía de débitos inadimpiidos pcíaatc a tiusíiça do rapa bo, mediante a apícscatação de Certidão
Negativa dc Débüítos Trabalhistas -- CNDT, em coar)rtúdade com o disposto na CLI' com as alterações da Lei NO. 12.440/11.
1)0U de 08/07/2011
8.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal c trabalhista, aos liçitantes enquadrados como
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurada o prazo dc 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera
ao momento em que o proponente for declarado tl vencedor do certame, prorrogáveis pol igual período, a critério do Pregneiío,
pam a regularização da documcn açâo e eznissão de eventuais certidões negativas ou positivas ccm efeito dc c;cítidão negativa,
e dex'eíá ap sentar Declaração de acordo com o subiÍcm 8.ó.5;
8.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação dc regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
8.3.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, ilnpjicará decadência do direito a regí$trar o preço, soir
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na
'dem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

8.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO FINANCEIRA:
8.4.1. Certidão negativa dc falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
8.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábcís do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprove a t)oa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendc}
ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta;

a,l} Obseívaçõos: scíão considerados açeitcJ$ como na forma da }ei o baiaag} patrimonial e demonstrações çontábeis assim
apresentados:

a.] .].) Sociedades regidas pela lei n' 6.404/76(sociedade anónima):
Publicados em Diário Oficial:
Publicados em jornal de grande circulação; ou,
PQr fotocópia registada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicí)io da licitaníe.

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade linütada(LTDA)
Por fotocópia dos Termos de Abertura e dc Encerramento do livro Diária, devidamente autenticado na Junta

(bmercia] da sede ou domicílio da lícitante ou em otltro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Cbntábeis devidamente registrados ou autenticadas n& Junta Comercial da

sede ou domicílio da ]icitanü.
a,.i.3) Sociedades sujeita ao regia estabelecido a Lei (bmple e ta n' }23, de }4 de dezembro de 2006 - esíaÍulo das

rüicroempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":
Por fotocópia, dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstraⓐcs Contábeis deüdamcnte registrados ou autenticadas na Junta Comercial da

wdc ou domicílio da lia tarte.
a,1.4} Sociedade criada ao exercício em caso:

Fotocópia do Balança de Abertura, devidaacüte íegistrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
lícitante:

O balanço patrimoniale a$ demonstraⓐcs coütábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois, estas sociedades dispensadas da
análise dos índices do balanço

a.2} Quanto à qua {Hcação económico-financeira no oçaníe à exigência de balanço patíimonía}. cm íeçemos o dev do
entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016«Plenário, posteriormente referenciado
pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no
instrumento convocatória. No caso :

'(.,.) wfütando ngumento da representante que alegava que a validade
dos balaaçcSêãigos findar-sc-ia eo 3e de abria, quando .iá teriam que $©í
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apresentados os demonstrativos ano contábil dc refcrêncià;'-n.-nibtitial
entendeu que deveriam ser sopesados outros princípios, como o da
razoabilidade e o da economicidade, frente a um rigorismo excessivo e à
possibilidade de reconhecer como válidas ambas as datas, tanto a do
Código Civil, qual.to a da Instrução Normativa da Receita Federal."
(Acórdão TCU 2.] 45/] 7-Plenário)

a.3) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a depender da
adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útil de maio para as empresas vinculadas ao
Sped, prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia útildo mês de julho de 2021, conforme Instrução Normativa
RFB n' 2023, de 28 de abrilde 2021; e 30 de abril àquelas que não o utilizam.

9.4.3. As empresas que -apresentarem índices inferiores a l (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG) e
Liquidez Corrente (LC), bem como So]vência Gera](SG) deverão comprovar património ]íquido ou capita] social de
10%(dez por cento) do valor totalestimado da contratação ou do item pertinente.

8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.5.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida, discriminada ou
molar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante possui aptidão para o objeto
deste certame.

8.6. DEMAIS DOC(JMENTOS DE HABILITAÇÃO:
8.6.1. Dec]aração de que, em cumprimento ao estabejecído na Lei n' 9.854, de 27/10/1.999, publicada no DOU de 28/10/]999,
e ao incisa XXXIII. do artíga 70, da Constituição Federal. não emprega menores de 18(dezoito) anos em trabalho nolurno,
perigoso ou insa]ubre, nem emprega menores de ] 6(dezasseis) anos em trabalho algum, sa]vo na condição de aprendiz, a partir
de ] 4(quatorze) anos, cona'orme modelo constante dos Anexos do edita]
8.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos, conforme modelo constante dos
Anexos no edital
8.fi.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supeweniente impeditivo da habilitação, ficando ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, çanforme modelo constante dos Anexos do edital(art.32, $2', da[.çi n

8.6.4. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitantc, conforme prevê art. 5o do
Decreto Municipaln' 139/2014, de 23 de dezembro de 2014
8.6.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte(ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm
sanar o vício, no prazo de 05(cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, $ 1o da Lei Comp]ementar N'. ] 23/06.
8.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÀ /CE, a
documentação mencionada nos subítens 8.3 a 8.4 poderá scr substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral
:RC) junto à Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda tedera]
mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Atiça da União ou
conforme nova certidão unificada com base na Portaria Codunta RFB/PGFN N'. 1.751 de 02/1.0/2014 e Certificado dc
Regularidade(CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais liçitantes, o direito de acesso aos dados nele
constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 8.3 e 8.4. do edital: cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro
8.7.1- A documentação constante do Cadastro de Fomecedores da])refeitura Municipa] de Tianguá/CE deverá também
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
8.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o ]icitantc será convocado a encaminha-]os, em formato digita], via sistema, no prazo
de 24(VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de habilitação
8.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
8.7.4. Não serão afeitos documentos de habilitação çom indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
pemiitidos.
8.7.5. Se o lícitanto for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, c sc o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, excito aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
cinitídos somente em nome da matriz.
8.7.6. Serão aceitas registros de (:NPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a ccntralizaçã.9p4ecolhimento dessas contribuições

8.666/93)
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8.7.7. A declaração do vencedor acontwerá tio momento imediatamente posterior à íme de habilitação. "''-.
8.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão,'iiif8rmando
no "chat" a nova data e horário para a coiltinuídade da mesma.
8.7.9. Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sqa por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.7.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo habilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual oconência do empate Gelo, previsto nos ar idos 44 e 45 da LC a' 123, de 2006,
wguíBdo-se a discip i a antas cs abeiccida l)ara acciíação da pfopesta subsequente.
8.7.t }. O !icitanie pfo'visofiamente vencedor em um ote, que estiver coacorreado em o tro }oee, 6cará obrigado a comprovar
os requisitos de habilitação ctlmulativamente, isto é, somando as exigências do !otc cm quc venceu às do lote em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de habilitação, além da aplicação das sanções cabíveís.
8.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

9. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA
9.1. As obrigações decorrentes da presetto licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o Município
de Tianguá/CE, através da Secretaria sülicítante, representada pelo(a) Secretário(as) 'Ordenador(es) de Despesas, e oCs)
licitante(s) venmdor(es), que observará cls termas da Lei n.' 8,666/93, da Lüí n.o l0.520/02, do edital e demais narinas
pertinentes.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos ]icitados/contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE
COMPRAS, por parte da administração ao licítantc vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, dc acordo com
a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
9.2.!. A ordem de cciapfa efútida co B á os produtos ?íeleadidos o a {espwtiva q an dado, devendo seí eai eguc ao
bcncGlciáüo do tegislfc ac w endereço físico, ou e fiada v'ia íac-símile ao ®u número de teieíoae, ou a ada remetida via e-
mail ao seu endereço eletrânico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
9.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fomecedor deverá fazer a entrega dos
produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta declarando a entrega dos bens.
9.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05(cinco)
dí&s contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, no ]oca] determinado pela Secretaria solicitante estabelecida na
Avenida Moises Moita, 785, Nenê Plácido, Tianguá - Ceará, CEP: 62.327-335, observando rigorosamente as especificações
contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços.
9.3.] . Para os produtos objetos deste certame: deverá scr emitida natura e nota fisça] em nome da Prefeitura do Município de
Tianguá /CE.
9.3.1.1. As informações necessárias para emissão da natura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a Secretaria dc
JUVENTUDE. ESPORTE E LAZER.
93.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos forowidos às normas c exigências especificadas neste termo de
{efefê cia e aa proposta de preços vencedora a Admhistraçãc o$ f Bufa, devendo wr de imediato o ao prazo máximo de 24
(vinte e quatro horas adcq&&dos às supracitadas çoRdiç?ões, scb pena dG ap ilação das penaiid3des czbívcis, na forma da Êci c
deste instrumento.
3.3. A$ prorragações de prazo serão concedidas snmcnte mediante justificativa, permissiva legal e conveniência atestado pelo
Município de Tianguá /CE.
9.4. Os produtos licitados deverão ser entregues: observando rigorosamente as condições contidas neste termo de referência,
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento dc todos os impostos, taxas e qual:squer ânus de origem federal, estadual e
mini.cipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas: no total ou em parte, o objeto do fornecimento em quc se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-sc pelas danos causados dírcLamente à Administração ou a terceiros, dworrentes de sua culpa ou dolo na
execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

e) índicat proposto, aceito peia Adiültisíração, Fofa repfese tá-lo aa execução do íomecimenlo. As decisões e pmvidências
quc ultrapassarem a competência do reprwentante do fomecedot deverão ser comutticadas a seus superiores em temi)o hábil
para a adição das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o hncionamcnto dos serviços das Secratariai

11). 1)0 PAGAMENTO:
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10.1. 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos liç.lindos, segundo as ordens de compras/autorizações de
fornecimento expedidas pelas secretarias solicitantes, de conformidade com as notas fiscais/futuras devidamente atestadas
pelos gestores das despesas, acompanhadas das certidões Fiscais c Trabalhistas do licittante vencedor, todas atualizadas,
observadas as condições da proposta.
l0.2. O pagamento gera efeíuado om alé 3G(trinta) dias após o encaminhamento da documentação !raiada no subirem anteóoí,
através de crédito na conta bancária do 6omecedor.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Tianguá /CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da data do seu recebimento.

11.2. Entíegaf os pfoduⓕs }iciíados ao prazo máximo de Q5 {lciaço) dias, contados do fewbimeato da ordem dc compra, no
ioga! deterlúnado peia Secretaria wlicitaníe eslabcíccida na Avenida M.pises ã4oita, 785, Neaê Plácido. Tianguá - Ceará,
CEP: 62.32'7-335, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento dc todos os impostos, taxas e quaisquer
ânus de origem federal, estadtxal e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive çom relação a
terceiros, em decorrência da celebração do contrata, e ainda:
a) A reparar. corrigir, remover ou substituir, à$ suas expensas, no !ota! ou em parte, Q objelo do contraⓕ em que m vcdfiçarem
cites, defeitos cu inccKeções;
.l) Responsabilizar-se pelos danos causados diretaMonte à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado:
c) Aceitar, na$ mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25%(vinte e
cinco por cento) do va]or inicial atua]izado do contrato, nü forma do $ ]' do art. 65 da lzi N'. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município dc Tianguá/CE, cÜas reclamações se obriga a atender
proatamc te, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e pof escrito, de qua q er aaoímalidade qae 'verificar quando da
execução do Contrato.
11.3. No caso de constatação da inadequação do ohjeto licitada às normas e exigências espwificadas no termo de referência,
ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24(vinte e
quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
!2.!. Indicar o !ow e h€1Táfios em que deverão sef en negues os produtos,
12.2. Pemlitir ao pessoalda CONTRATIADA acesso ao localda entrega desde que obsewadas as ltormas de segurança.
12.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo
12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim.
podendo, em recorrência, saliçitar providências do contratado, que atenderá ou justificará de imediato.

3. DAS SANÇÕES
í3.11. Na hipótese dc descunpíimeatc, i»f parte da Coatmtada: de qualquer das ob igzEções definidas Reste iasliumeato, ou em
outros documentos que o complemetttem, serão aplicadas, sem prquízo das sanções previstas Ra Lei Ro. 8.666 de 21í de Junho
de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas
13.1.1. Se o CONTRATADO deixar dc entregar o produto ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, talhar ou fraudar na execução do contrata, comporta11-se de modo
inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município dc TIANGUA/CE c será
descredençíado no Cadastro da Prefeitura Municipal de TIANGUÁ/CE pelo prazo de até 05(cinco) anos, seno prejuízo de
aplicação das wgui tes muitas e das demais Geminações iegaís:
í. Muita de ÍO% (dez por cenkl) sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta;
c) fraudar na execução do wntrato;
d) comportar-se de nado inídõnco;
IÍ. Muita moratória de 0,3%(três décimos par cento) por dia de atraso na entrega de qua]quer objeto contratua] solicitado, até o
!imite de 10%-(dez por cento) abre o valor do contrato, caso seja infeHo{ 8 30(trinta) dias: no caso de retardamento Ra
execução do contrato;
111. Multa moratória de 10%(dcz por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30(trinta) dias no
fornecimento do objeto contratual; ,.lr.r'
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de qualquer dws obrigações dc6inidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o comÕlêíã6fíüem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei uo. 8.666 de 21 de Junho
de 1993, alterada e consolidada, e na Lei Do. l0.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05%(cinco por cento) sobre o valor contratado;
13.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto na Edital: as multas pecuniárias previstas Bate Instrumento
serão dwcontadas dc qualquer crédito existente no Município de TIANGUATCE em Favor da Contratada ou cobrada
judicía mente, aa inexistência deste.
]3.3. As pares $e subneteão ainda às demais sanções impostas Bos a'figos 86 a 88 da Lei Fcdcm! Ra. 8.666 dc 21{ dcjunho dc
}993,alterada eco w {dada e o i str me o ccavcatório

[V. Na hipótese de ato i]íçito, outras acorrênçias que possam acarretar transtornos ao desenva]vililçn@Kd€8
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento l;b&pa

④
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í4. DO RBA.IUSTAMENTO EM SeNTiDO GERAL
14.i, REAJUSTE: O$ vaioTW conslanles das propostas não sofrerão reajwie aQ es de deç€1ríidos]2(doze) meses, hípóiew Ra
qual poderá wí ul.iliudo Q índice IGP-!ü da Fundação Getúiío Vergas.
14.2. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sabrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis: porém
de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda: em caso de força maior. caso
-rtuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
.dministrativo onde reste demonstrada tal situação c teimo aditivo, scr restabelecida a relação quc as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos,
objetivando a manutenção do equilíbrio económico ütnançeiro inicial do contrato. na f'arma do artigo 65. 1T. "d" da Lei Federal
n'. 8.666/93, alterada e consolidada.
15. DA lnSITA TÉCNICA
15.] . A Swietaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas instalações da(s) empresa(s)
vencedora($) da Licitação, por meio dc funcionário da própria secretaria, com a finalidade de comprovar a capacidade dc
fornecimento, utilizando para isso checklist com pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das
exigências de acordo com o objeto licitada.
15.2. Caso a $ccrotaria considere as instalações da(s) empresa(s) inadequadas a ProposLa de Preços será recusada $ convocado
o práümo licitante na ordem de classificação de Propostas dc Preços c, assim sucessivamente.

16. DA F]$CAL]ZAÇÃO
16.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo sewidor especialmente designado pela Secretaria
solicítante. de acordo com o estabelecido no art. 67 da Leí NO. 8.666/93, doravante denominada FISCAL DE CONTRATO.
16.1.1. 0 6walde contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso h4a necessidade por
parte da Secretaria solicitante.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS
7.]. Este termo dc referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade. Pregão
Éjetrõníco, constando todas as condições nwessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em
razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especificação,
conforme disposto aos incisos l, lle 111do art. 3o da Lei NO. 11Q.52Q/Q2.

1 7.2. Rcotodum-se fielmente este termo de referência aa miaiita do edital e Anexos.

Tianguá/CE, 83. de {evefeifo de 2022

Secretária
MARCA IMACULA
do Juventude.

OR
de Tianguá/CEdo

XNCtAiiPK
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ANEXO }l- MODELO OA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

PREGÃO ELCTRÕNICO N' Pe 01/2022-SEJUV

OBJEfO: REGiS{RO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL ESPORTiVQ, DESTINADOS À
SECRETARIA DE JUVENTUDE. EXPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE. tudo confomle especiHcações contidas no
TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital

RAZÃO SOCIAL:.
CNPJ:.
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-HALL:.
REPRESENTANTE LEGAL
CPF:.

⑧

VALOR GLOBAL DA PROPQ$TA R$ .J

⑥

.tiaAv Mo ses Moita 785 - Nenê Plácido : CEP: 62.327-335 = Tianguá
CNF'3: 87.735.478iQ8Q1-2Q - CGF: G6.92e.467-1 - Pane: (B8} 367

Prazo de Entrega: 05 anca)untadas dó recebimento da Q
êrmo de validade da Praz( a ae Preço: 60 sessenta 
DecláraMas de que nos preços ofeüados estão incluídas todas a$ despesas incidentes sobre a execução ao fornecimento reíeíenles a
tHbutos. encarnas faciais, e demais ónus atinentes à execução do oye©4991gJÊügçâgl . ..

  3RaE110s de que o proponente cumpre plenamente w requisitos de habilitação e aue sua Píaposta de Preço esta em wnlormlaaae com as
Meias do instrumento canvocãório (edital). .

Data:



ANEXO 111- MODELO DE DEPURAÇÕES

PREGÂC eLEIÍRÕNiGC NO PE 8$J2G22-SEIUV

DECLARAÇÃO

ME E QUALiricACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

b as pera da iei, para todos cs ãns de dIreIto a qüe w pcwa presbr. especial e te para âns de piava em pfo s$o ildla óãc
punk) a Prefeitura Municipalde Ttanguá/CE. Estado do Cearâ. que, em cumpHrnenta ao estabelecido na Le} n' 9.854. de 27/10/1999
publicada na 00U de 28/10/199g. e ao inciso XXXill, do artigo 7o, da Constitui⑩o Federal. não emprega menores de 18(dezoito)
anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesselsl anos em trabalha algum, salva na
condição de aprendiz. a parir de 14 jquatone) anos
b} sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório.
lunla a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, Estado da Ceará, que concorda integralmente com os termos deste editale seus anexos;
c} q e inexÉste qualquer fat supeweüie te imped}8vc de nossa hab citação para paücipar nc presente certa e iidtatórie, bem assim
que Hcamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. nos termos da art. 32. $2', da Leln.' 8.666/93

Pelo que. por mr a expressão da verdade. firma o presente, sob as penas da Lei

(CE}, de 2D .

DECLARANTE

⑤

Av. Moises Malta, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará !Hrylilêa!
CNPJ: 07.735.178/0001 20 CGF: 06.92a.167-1 - Fine: l88) 3671-2888

)v.br



ANEXA iV - MODELO DA ATA DE REG]S]'RO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÕNICO N' PE Ol#2G226EJUV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
PREGÃO ELETRÕNiCO u' pe OI/z022.$EJuv
VALIDADE: 12tDOZE) MESES

Pelo pnsente instrumento. o MUNICÍpla DE TIANGUÁ/CE, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n'
com sede na Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE. através das

MUNICIPAIS DE , neste ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretãrloja)
considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO NO PE 01/2022 $EJUV

bem como, a classiHcação das Propostas de Preços, e a respectiva homologação datada de
SOLVE íeg stíaf os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas para o prazo de

$2 jdaze ew$, ee 8②rdo oon e cf w8çaçãc paf elas alw çaca$ POR LOTE, ate dando às condições previstas o i strunentc
Canvacatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços. em conformidade com as disposições a seguir

SECRETARIAS

Propostas de Preços

CLÁUSULA PRIMEIRA - DQ FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Promsso Administrativo NO - . na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO tombado sob o NQ
PE 01/2022-SEJUV. sujeitando-se as partes à$ normas constantes do Decreto Municipal, da Lei n'. 8.666/93 de 21/06/93 e
altera③es posteriores, e da Lei Ro. l0.520. de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - D0 08JETO
2.1. Cansütui abjeto da presente At8 Q REGISTRa DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUtStÇÕES DE MATERIAL
ESPORTIVO. DESTINADOS À SECRETARIA DE JUVENTUDE. EXPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE. constante
do Anexo l do Edital do processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO NO PE 0112022-SEJUV. no qual restaram
classificados em primeiro lugar por item os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.] A prennte AEa lerá validade de 12(QGZE} MESES, w fadas a paür de $ua assinabfa

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO OE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DO
operacional.

no seu aspecto

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
5.1. O$ píeps íegistlados dos produtos. a especi$cação. os quantitativos, empresas fornecedoras e íeprewntante legal. encontram
$e e$eomdos nos ANEXOS da pⓕ®Rte ata, en ordem de dassi$cação das Propostas de Piegas pof ite
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tribut®. encargos trabalhistas, previdenciârios, fiscais e comerciais, taxas. fretes.
seguras, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre Q fornecimento dos produtos
inclusive a margem de lucro.

CLÁUSULA SE)aA - DO PRAZO. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS PRODUTOS
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues em 05(cinco) dias a contar do recebimento da ORDEM DE COMPRAS pela
Administração, ne inca! de$nidc peia Secretaria de .. . . ob®wmdQ íigomsamente as espeçlãmções çon8das
no Ten!!to de Re&rência. nos anexos, no conãato e disposições constantes de $tia Proposta de Preços.
6.1.1. O$ Fomecimentos deverão ®r executados conforme ORDEM DE COMPRAS
6.1.2. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO. À CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO
CCON$1DERANDO DISTANCIA E ATUAL CONJUNTURA) OU MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEUDAMENTE JUSTIFICADA PELA
CONTRATADA.
6.2. Para a prestação do fomecimento do objeto deste ①üame. deverá ser emitida a Fatura e Nota fiscalcujas informações para a

6.3. A fwuse lajustl$c8da cu â cafêRda de jastc o$vo dc veawder de eão assinar a CRBE$4 DE COMPRA e a âe Oleslaⓖo dc
mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeltará a Licitante à aplicação das penalidades prevlstag neste Edita!

emissão deverão ser requeridas junto ao Contratanter2
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6,4. No m$e de censtataçãe da inadequação do objeto licitada às nemla$ e exigências esped$mdas ae Edil!. no Termo de
Referência. no conKata e na Proposta de Preços vencedora a AdmÊniskação as recusará. devendo mr de imediato adequados às
supracitadas condições. sab pena de aplicação das penalidades cabiveis. na forma da lei e deste instrumento
6.5. O objeto deverá ser executada. confomle estabelecido no edital, em endereça e prazos estipulados previamente, designado pela
Unidade Gestora. compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na
Proposta de Preços vencedora e no mntrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,
sem que caiba qualquer üpo de reclamação ou Indenização por parte da inadimplente
6.6. O licltante vencedor é responsável pelos danos causadas diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de culpa ou
dolo: $ua cu de prepeslc, na execução dcs produtos, êo exduÊ dc Q reduzi8dc essa responsabilidade a ãscalização eu a
acompanhamento pelo órgão Interessado
6.7. O licltante ven②dar é responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e mmercials resultantes da entrega dos

6.8. Q liçitante ven②dor utilizará. na execução dos fornecimentos. profissionais capacitados e qualiHcados para tal nm. exçeta nas
8tividades çompartilhadas que podem $er desempenhadas por profissionais de outras áreas
6.9. O iicitante vencedor. devora manter a Administração Municipalinformada sobre o andamento dos produtos. informando-a sempre
que se feglsb'alem ocorrêndas exbaordinárias.

produtos

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
7.1. PREÇOS: Os preços alertados devem ser apresentados com a incidência de todos o$ tübutas. encargos trabalhistas.
previdenciários. ãscais e comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamentos de pessoal. custos, e demais despesas previsíveis que
possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuada mensalmente. conforme entrega dos produtos. segundo as ordens de COMPRAS
expedidas pela Adminisba⑩o, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelos Gestores das despesas,
acompanhadas das Ceí$dões Ficais e Trabalhistas do Contratado. todas atuallzadas, observadas a$ condições da Proposta de

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subirem.
observadas as disposi③es editalícias. através de crédito na Conta Bancária do famecedor
7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a empresa fomecedora não tenha concorrido de alguma forma para
tanto. o valor devido deverá $er acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso. apurados desde a data limite
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

P④®$

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
= índice de atualização financeira, calculada segundo a fórmula

l = (Tx .liga

Tx = IflCA (!BGE)
N : Nüneío de dias entre a data limite previsb para Q pagamento e a data do eíe$vo paganeate
VP = Valor da Parcela em atraso

?.3. REAJUSTE: Os valores constantes das prapostgs nâo sofrerão reajuste antes de decorridas 12 jdoze) meses, hipótese na qual
poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getülio Varias.
7.4. REEQUILÍBRIO ECQNÕMICO.FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis, ou previsíveis. porém de
consequências incalculáveis, retardadores au impeditivos da entrega do ajustado. ou ainda, em caso de força maior. caso fortuito ou
fato dó príndpe. configurando área económica extraordinária e extra contratual. poderá. mediante procedimento adminlstraüvo onde
reste demo suada {alsilua⑩o e tema adiava, ser reslabeiwida a relação que as paR paçtuaran inidaimen④ entre os encargos
ao contratado e a rehbut⑩o da Admin skação para a justa remuneração dos pradubs* obje6vando a ma ühnçãa dc eqçi} bna
econõrnico-financeiro iniciando contrato, na forma do artigo 65, 11, "d' da Lei Federaln'. 8.666/93, alterada e consolidada
7.4.1. Os pre®s registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos pre®s praticados no mercado. mantendo-se a
diferen® percentualapurada entre o valor originalmente constante da Proposta de Preços e aquele vigente no mercado à época do

7.4.2. Caso o preço registado seja superior à média dos preços de mercado. a Secretaria solicitante solicitará ao Fornecedor
mediante conespondência, redu⑩o do preço íegisüado, de forma a adequado
7.4.3. Ffaassada a aegoda⑩o ①n Q ?ónei④ ③locado a Sec④taõa soiidb te avomrâ as demais empresas ①m ?regos
ngistrados para o lote. se far o caso, ou ainda os fornecedores dassiÊcados. respeitado a$ condiⓖes de fornnimento: o$ preços e
os prazos do primeiro classificado. para faze lo em igualprazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado

365

stro
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7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apuradas pelo Selar de Cotação de Preços do Município de Tianguá/CE
7.5. Por ocasião da entrega dos produtos. o contratado deverá apresentar recibo em 02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A
Futura e Nota Fiscaldeverá ser emitida em nome da Secretaria solicitante do Município de Tianguá/CE, com respectivo endereço
7.6. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais. futuras, estas serão devolvidas ao fornecedor. para as necessárias
correções. com as informa③es que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação
7.7. Para cada Ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/futura
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para verifica②o de todas as condições
de regularidade fiscal.
7.9. Nenhum pagamento isentará Q FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará aceitação deHnitiva dos
produtos

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
B.l. Os produtos licitados deverão ser iniciadas imediatamente a contar da "ORDEM DE COMPRA". observando rigorosamente as
especilcações contidas no Teimo de Referênda, nos anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços. assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal, bem como
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas, prexddenciáHos. fiscais e comerciais resultantes doía)
fomecimento/execu@o/prestação que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. em decorrência da mlebraçãa da
Contrato. e ainda
al a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no totalou em parte, o abjeto em que se verificarem vícios. defeitos au
in③rreções:
b} responsabilizar se pelos danes causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou doía na
execução dos produtos. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Hscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
cl aceitar. nas mesmas condi③es, as acréscimos ou supressões quantitativas até 25%(vinte e cinco por centos do valor inicial
atualizado do contrato. na forma do artigo 65 da Lei n'. 8.666/93
dl as entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento da Secretaria solicitantel
B.2. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no edital. na Ata de Registro
de Preços/Contrato, na ordem de compra e na Proposta de Preços vencedora a administração os recusará. devendo ser de imediato
ou na prazo máximo de 24 jvinte e quatro) heras adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis. na fomia da lei e deste instrumentos
8.3. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal. estadual e
municipal. bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros, em decorrência da entrega do
fornecimento:

B.4. Indicar preposto. aceito pela Administração. para representa-lo na execução do contrato As decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a
adição das medidas convenientes
B.5. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e assistência no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras

8.6. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ânus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24(vinte e quatro) horas da recusa,
no toda ou em pare o objeta recusado pela Administração, através da Secretaria soliçitante, casa constatadas divergências
nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Editalou na Proposta de Preços do
Contratado:
8.7. Manter. durante a vigência desta Ata. todas as condlⓖes de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação
da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso Xlll, da Lei n' 8.666/93, que será observado, quando dos
pagamentos à CONTRATADAS
B.8. Toda e qualquer tipo de autua@o ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão. bem como pelos
contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de
qualquer solidariedade ou responsabllidadel
8.9. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prquízos
diretamente das futuras pertinentes aos pagamentos que Ihe forem devidas, independentemente de qualquer procedimento judicialou
extrajudicial, assegurada a prévia defesa
8.11. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.

Rentes:

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. Acompanhar e Hscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse hm. podendo
em decorrência, solicitar providências da contratada. que atenderá ou justificará de imediato.
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9.2. Efetuar o$ pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no editale na Termo de referência

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATÂ
10.1. A presente ata de registro de preços poderá wfrer alteraⓖes, obedecidas a$ disposições contidas no artigo 65 da Lei n
de 1993 e as disposições do Decreto Municipal

8.666

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito. na$ seguintes situações
'l{.t .'l. Feto Município:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preçasl
bl quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, na prazo estabelecido pela
Administração, sem justl$ca$va a③ltâvetl
cl quando o Farnecedar nãa assinar a Ordem de compra no prazo estabelecido
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas no$ incisos
de la Xlle XVlldo artigo 78 da Leln'. 8.666/93
f} em qualquer hipótese de }nexecuçãe ctat ou parcial da Ordem de compra decoríenie deste Registro;
11.1.2. Pelo FORNECEM)OR
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preçosl
b} guarde comprovada a owKência de quaiqueí das hipóteses cen$das ne ad. 78, indws XIV: XV e XVI. da LelFedefa1 8,666/93,
11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos no$ artigos 79 e 8a da Lei de Lidtações.
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a
qualseíá juntado ao pfccessc adninis&a$vo da presente Ata.
11.4. No caso de ser ignorado, Incerto ou inacessivelo endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação em diário
aücialou em jornalde grande circulação. pela menos umü vez, considerando-se canelado a preço registrado a partir da última

mercado

11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, através das
SecretaHas solicitantes, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Ata
l$.5.{, Não poderá havercancela enio do fegistro e q aria pendente 3 en#ega de Ordem de ccmprajâ eni8da.
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado. cessação todas a$ atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento.
11.7 Caso o MUNICÍPIO, atravê$ da Secretaria solicitante, não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a $eu exclusivo critério,
poderá suspender a sça execução e/cu suster a pagamento das fat fa$, até que c FORNECEDOR wmpra ! egralneale ê condição
conbatuat infringida.

pubfia②o

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
12.1. O lldtante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Preços: não assinar a ata de registro de preços ou
contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da entrega dos
produtos, não man8ver a Proposta au Lapa, falhar au #audaí na exwução do fernedmentc, ccmpcdar-se de Rode inidõneo eu
cometer kaude hscal, ficará impedido de licitar e contratar çom Q Município de TianguálCE será descredenciado no Cadastro
do Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prelulzo de apiica@o das seguintes multas e das demais
mmlnações egab
12.1.1. multa de 10% Idez por cento) sobre o valor da contratação na caso de
a) recusar em ③lebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocadas
b) apresentardccumentaçãc falsa exigida Faia a Ramo;
c) não manter a proposta ou lance;
d} saudar na execução do objeto;
e} comportar'se de modo Inldâneoi
12.1.2. multa moratória de 0,3%(três décimos par centos por dia de atraso na execução do fornecimento solicitada. contados da
recebimento da Ordem de compra. até o limite de 10% (dez por centos sobro o valor do fornecimento. caso sela Inferior a 30(trinta)
dias, no caso de retardamento na execução do {oroednento;
12.1.3. multa moratória de 10%(dez por centos sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso supeHor a 30 {trintal dias na
execução do fornecimento;
$2.2 : Na hipótese de afo Ilícito, auras ocorrências que pesam ã Fretar tía atem ao deseüvoiümen$c da enkega do
fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obriga②es deHnidas neste instrumento. no contrato au em outros documentos que o complementam, não abrangidas nos subltens
anteüares, serão aplicadas. $en prefuizo üas demais sanções píeüstas na Lel n'. 8.66$83* alterada e wnsciidada. e na Leê R
l0.520/02. a$ seguintes penas: Ét/'
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ⓖ ,a.

12.2.'t - advertência:

t2.2.2 - multa de até 5%(cinco por ③nto) sobre o velar objeto da licitação
12.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aa Tesoura Municipal no prazo de 05(cincos dias a contar da notiHcação ou
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal DAM.
12.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizerjus.
12.3.2 - Em caso de inexistência ou insu$ciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Divida Atiça do Município e cobrado mediante processo de execução iscal. com o$ encargos correspondentes
12.4 - O contratado terá $eu contrato can①lado quando:
12.4.1 - Descumprir as condições contratuais
12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. no prazo estabelecida pela Administração. sem
justificativa aceitávell
12.4.3 - Não aceitar reduzir Q seu preço mntratado, na hipótese de este se tomar superar àqueles praticados no mercador
12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse públim.
12.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As san③es serão aplicadas após regular processo administrativo. assegurada a ampla
defesa e o contraditório.

12.5.1 - No plomsso de aplica⑩o de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla dobra, garantidos os seguintes
prazos de defesa:
C$ dnw} dias ã eis oaía as sanções exa slvame te de muita. advertênda

b IQ {dez} dias co«dos para a sanção de ímpedÉme io e içlar e wo$at r cem c Mu icÊpie de Tianguá e des«edenci mee! c
Cadastro da Pniêi&ra de Tianguá pelo prazo de até G5(clnm} aros.
t2.6. As partes se submeterào ainda à$ demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lol Federal n'. 8.666/93. alterada e
consolidada e no instrumento convocatória.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS
13.1. As infra③es penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista. sem prejuízo das
demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Do$ RECURsos aRÇAMENTÃRIOS
14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de recursos especiHcas consignadas
no respectivo Orçamento Municipal. inerente à Secretaria de , em suas rubricas orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA$ DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. As partes lcam, ainda. adstHtas às seguintes disposições
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem ne®ssárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente
Ata de Registro de Preços
15.1.2. }ntegíam esta Ata os seus anexas: o Edltalde Pregão Eletrõnico que Ihe deu origem e seus anexos: e a$ Propostas de Preços
das emp④as dasMcadas.
$5.].3. ê vedado c ãe ar ou u$1lzar c m rato éewrrea e c prewnte feglsk pa a qualquer epençêc $ a ceifa, sem Ofega e

t5.2, O CONTRATANTE se reserva o dIreIto de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no ar$ga 58 da LeÉ n.' 8.666/93.
alterada e consolidada.
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e camemials nãa transfere ao MUNICIPtO a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos produtos pela
Administração
15.4. O contratado. na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não poderá subcontratar
partes do contrata $em a expressa autorização da Administração

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO
16.1. O foro da Comarca de Tianguá é Q competente para dirimir questões decorrentes da entrego deste Conhato, em obediência ao
disposto no $ 2' do arlgo 55 da Lei 8.666 de 21 de jurho de 1993. alterada e consolidada
Assim pactuadas, as partes armam a presente ata de registra de preços, na presença de 02(duas) testemunhas que também o
assinam. para que produza os seus jurídims e legais efeitos.

Tianguá-CE.

@
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UUNiCiPIO DC TtANGUÁ
CNPJ:

<NOME OO(S} SECRETÁRIO(S} GESTOR(E$1>
Secíetâfioea) de <$mfetaãa>

<NOME DA EMPRESAS
CNPJ:

<NOME DO REPRESENTANTES
CPF:

TESTEMUNHAS
1.

2..

CPF N
CPF N
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ANEXO IÀ ATA DE REGt$TRO DE PREÇOS N

UNIDADE INTERESSADA

1- ÓRGÃO GERENCIADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DO
SECRETAR10jA)
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CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 Fine: {88l36rl-2888



ANEXO llÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO

RELAÇAQ E QUALIFICAÇÃO DQS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO
TELEFONE: (
FAX ( )
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
E-MAIL:
BANCO:
AGÊNCIA
CONTA CORRENTE

CearáAv. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido CEP: 62.327-335
GNPJ: 07.735.178/0001.20 CGF: 06.920.167-1 - Farte: (88j3671-2888



ANEXO llIÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

OBJETO: REGl$TRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL ESPORTIVO, DESTINADOS À
SECRETARIA BE JUVENTUDE, ESPanTE E LAZER 80 MUNICÍPIO DE TiANGUÁ-CE: tudo conforme especiülcaçóes mandas no
TERMO DE REFERÊNCIA instante dos Anexos deste edital

DATA: ..J
Este documento é pane integrante da Ata de Registro de Preços n
mUNtCIPtO [)E lIANGUÂ e a($} Empresajs} Guio preço estão a seguir registrados par Item
eLCTllÕNiCa N' ..J2e2# -

celebrada entre o
êfü face à reaiizaçãa do PREGÃO

RAZÃO SOCIAL'
CNPJ:
ENDEREÇO

RELAC:AMAR TODOS CS ITENS DO PREGÃO ELETRÕNiCO

.tiaAv. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - GEP: 62.327-335
CTJPJ: 07.735.178/0ao1 20 - CGF: 06.920.167-1 - Fine: l88} 3671-288B



ANEXO IV A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

Conforme edilai da Pregão Elekõnicc
fornecedores wnpoae tes do mdasko de íewwa
1. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ NO.
ENDEREÇO:
TELEFONE:
EMAIL:
REPRESENTANTE:
RG No:
CPF No:

e o Decreto Muaidpa}.
Óa ÂTA DE REGiS{RO De PREÇO ?l'

segue abaixo relação naninat dos

2. RAZÃO SOCIAL
CNPJ Na.
ENDEREÇO:
TELEFONE
EMAIL:
REPRESENTANTE
RG No:
CPF N'

RELACIONAR oÍs} nEM(NS) PaR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

⑧
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELCTKÕNiCO NQ PE O1/2022.SEJUV

CONTRATO No:

Pelo presente inskumeato de Conbato:
CNN N'

de um lado o Município de Tianguá-CE: abavés da SECRETARIA MUNICIPAL DE
denominado daqui por diante ae CQ?ITRATANTE. representado neste ato

MUNICIPAL DE ::::::::::;;:. . e do cubo ladopela(a) Sr(a) SECRETARIO(A)
inscrita no CNPJ NO

ato representada pelcjal

com sede na
e do a Empresa

denominada
o NOCONTRATADA, neste

telefone: E-mail: .
$rja}.

de agora em diante
CPF

tem justo e contratado o seguinte:
inscritaja) no sob

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
$.$. Prowsw de Admins#3tlva a' . .- , na madaiidade PREGÃO ELEÍRÕNiCO Ne

em coníomtidade a Àta Regista de Pre④ rt' - e com a Lei Federal
n'. 8.666 de 21 depunha de 1993 Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Loi Federaln'. l0.520 de 17 dejulho de 2002

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL ESPORTIVO, DESTINADOS À
SECRETARIA DE JUVENTUDE, EXPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE, constante do Anexo Ido Edital

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem velar global de R$ a ser pago na proporção da entrega
dos produtos, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas fiscais/futuras
devidamente atestadas pela Secretaria de apanhadas das Fiscais e trabalhistas. Estaduais e
Municipais, todas atualizadas. observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará a pagamento após â execução dos produtos. conforme veriüca②o do me$rno pelo vetar responsável
da preíeibra e após o encaminhamento da documentação untada no caput desta cláusula, observadas a$ disposições ediialídas.
3.3. ?c{ cçaslãe da entrega c nateria$ ildtadc c wntratedc deverá aprece taf {edbo en 02 {dua} vias e e fespw6va Nata Fiscal. A
Futura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura MunicÉpalde Tlanguà/CE - Secretaria de . com
endereço à :: ;; , inscrito no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a parir da data de $ua auinatura e viverá até

de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM QQS RECURSQ$
5.1. Âs despesas deste çantrato wrrerão por moía da Dotação Orçarneníâüa pí$pãa da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA= .. .. ELEMENTO DE DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As pares se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, da Lei Federal n'
B.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002
6.2. 0 CONTRATADO obriga.® a:
$.2.!. Os píodutw iidtados deve ão ser hrnmidos ccm prazo Máximo de entrega de G5 {clncc} dias a untar da
COMPRA", observando rigorosamente as especiHcações comidas no Termo de Referência, ianexos e disposições constantes de

'ORDEM DE

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - angu
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sua Proposta de Pregas, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostas. taxas e quaisquer ónus de àfigem
federal, estaduale municipal. bem como. quaisquer anca:'gas judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas, previdenclários. locais e
comerdais resultantes do(al famedmento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. em
decorrência da celebração do Contrato. e ainda:

'"--...

a) a reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas; no totalou em parte. o objeto do contrato em que se veriHcarem vícios.

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
interessado;
c) aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se õzerem no brnecimento. até 25%(vinte e cinco por
cento) do valor inidalatualizado do contrato. na fama do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 de junho de 19931
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informa③es e documentos fornecidos pelo Contratante. em recorrência dos produtos

defeitos ou incorreçõesl

o acompanhamento pelo órgão

objeto do presente contrato, aditando medidas internas de segurança.
6.3. O CONTRATANTE abriga-se a
6.3.1. Acarnpanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse üm.
podendo, em decoírência. solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência.
CLÁUSULA SéTiMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS PRODUTOS
7.1. A execução das produtos iniciará imediatamente após a solicitação da Contratante por meio de Ordem de compra;
7.2. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Compras, conferir, receber e atestar a execução dos mesmos pela

7.3. Os fornecimentos deverão ser concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratantes
7.4. O não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e em caso de descumpíimento sem
jusüücativa au quando esta não tenha sido aceita. sujeitar-se-á o contratado à$ san③es estabelecidas na Editale seus anexos. no
contrato e nas demais cominações legaisl
7.5. Os produtos reprovados e não aceitas pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48 horas. a partir da data do seu
recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamação por meio do servidor credenciado pela Contratante. que deverá se
certificar da alteração e suas causas
7.6. A Contratada deverá substituir todos os produtos não aceitas pela wntratante sem qualquer ónus para este
7.7. Qualquer famecimento executado pela Contratada: inclusive de refazimento, estará sujeito à aceita②o plena do órgão recebedor.

Contratadaa

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
B.l. REAJUSTE; Os velares constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze} meses; hipótese na qua
poderá ser utilizado o indi⑤ IGP-M da Fundação Getúlio Varias
8.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis, ou previsíveis: porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econõrnica extraordinária e extra contratual, poderá. mediante procedimento administrativa onde
reste demonstrada talsltuação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio
econõmlcc-Rnanceiro inicialdo contrato, na forma do artigo 65. 11, "d' da Lei Federaln'. 8.666/93: alterada e consolidada

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. ou em outros
documentos que a complementem. serão aplicadas. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada, as seguintes penas
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do
brnecimento do mesmo. não manUver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo
inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar oom o Município de Tianguà/CE e será descredenciado no
Cadastro da Prefeitura Municipalde Tiaaguá/CE pelo prazo de até 05 jcinço) anãs, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais dominações legais
1. Multa de 10% Idez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certames
b) nãa manter a proposta
c) fraudar na execu@o do contrato;
d} comportar-se de modo inldõneo;
11. Multa moratória de 0.3% jtrês décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratualsolicitado. atê o
limite de 10% {dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30(trintas diga. no caso de retardamento na execução do
contrato;

③
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111. Multa moratória de 10%(dez por cento) sobre a valor contratado. na hipótese de atraso superior a 30 jkinta) dias na fornecimento
do obieto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da
Adminislra⑩a. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumpHmento por pare do licitante de qualquer das
obrigações deHnidas neste instnimenta de contrato ou em outros documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas. sem preluizo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada,
e aa Lei Bo, 'iG.52© de 'i7 dejulbo de 20Q2. ⑤ seguintes peras:
a} advertênda;
b) multa de até 05%(cinco por centos sobre o valor mntratado
9.2. Após o devido processo administrativo. confame disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crêdita existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente
inexistência deste.
9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos B6 a 88 da Lei Federal n'. 8 666 de 21 de junho de
1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

na

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESÇiSÃC
lO.'t . A ínexecução totalou parcialdo presente contrato ensejo a $ua rescisão, com as consequências mntratuais, as previstas em lei
e no Edital.
l0.2. Além da apiica⑩o das multas já previstas. o presente contrato tcará rescindido de pleno direito. independente de notiHçação
judicial ou extrajudicial. sem que assista à Contratada o direito de reclamar indeniza®es relativas à$ despesas decorrentes de
encargos provenientes da $ua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na
Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n'. B.666 de 21 dejunho de 1993
l0.3. O pío②dimenta de revisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ÜAS DISPOSICQES FiNAiS
11.1. A CONTRATADA $e obriga a manter. durante toda a execução do contrato. em compaUbilidade com as abriga③es por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatória.
11.2. O presente mntrato tom seus termos e sua execução vinculada ao editalde licita②o e à Proposta Licitatória
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer usa de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n'. 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administra⑩o au por acordo das partes, com as devidas
iü$ 1$ca$vw, ao$ a®s pfeüstos aa Lei
tl.$. A inadlnpfência do contratado çam héncia ac$ encargos t banhistas, $$ is e wmeüais aão transbíe ae CONTRATANTE
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do mntrata ou restringir a regularização e o uso dos produtos
pela Administração.
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, $em prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar
pares do contrato sem a expressa autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitará, na todo ou em pare, os sewiços realizadas em desacordo com os termos do Processo Licitatório, da
Proposta e deste contrato
{].8, integram o presente ccnüato, Independente de tíênsüçãc. todas as peças que formam Q procedimento !icltatõíio e a Proposta
Adjudicada
11.9. A execução do contrato será acompanhada e Rscalizada pelo(a} Sr(al. .. , Portaria/Matrícula N'

CPF N' representante da SECRETARIA DE ;;;;;:;;:::::;;;:: , conforme o Art
67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato. em obediência
m disposto nc $ 2' do artigo 55 da Lei n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e wnsolidada
Assim paauadas. as pares $m+am o presente ins#ünenÍc, pemRk estemunpes que também Q assinar. pare que Frcduza o$ $e s
jurídims e legais efeitos.
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Tianguá/CE, .de de

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NO. >>>

<<<Secrdária(o)>>>
CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF N'.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N

CPF N2.
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